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PODER JUDIOIARIO
TRIBUNAL REGIQNALFEDERALDA sa REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PQRTARIA NQ 8,65,:DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

o PRESIDENTE Dq TRIBUNALREG.IONAL FEDER~L D~ 5!!

REGIÃO, no LISOdas atribuições q!Je lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do

Regimento Interno, com a redação dada pela Emenda Heginie'ntal<nQ 35, de

22/10/2'003, resolve:

D E S I G N A R nos termos do art: 38 da Lei nQ8.112/SlO,
c c c '. : . c.;

com a rE;!daçãodadapel<;1 Lei nQ9.527/97, c/r; os af1$. 54e5q, da Resol~ção nQ

03/200S-CJF, o'serVidor FÁBIO RÔDRIGO DE PAIVA HENRIQUES, Mat 55~'0,

\'do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judic:iária do
.(

Estado de Pernambuco, ora à disposição deste Tribunal,paraexércer, em

substituição, o cargo em' comissão~cde Diretor..da, qivi.sãP Especial para
Pesquisa, Coleta e Classifica9?o,deAssyntosJuri$prud~mciai~e DQutrin~rios,

Código GJ-1, cdo Gabinete do De$ernbargacJorF~qeral Mélqoel/Erhéudt,no
períópqde Q7de Japeiroá 05.de feyereiro de2QOSl,er;nrazão das férias da

titular PATRíCI,i.\ LIMA VE~DE V~LENÇt\; "

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.CUMPR.A-SE.


